
 
 

 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE AEROMODELISMO – COBRA 
 

 

BOLETIM Nº 002/2007 

  
 

  Referencia: CADASTRAMENTOS 

Assunto:      Nova Sistemática 

  

 

    A Diretoria da Confederação Brasileira de Aeromodelismo-COBRA,  dando 

cumprimento a parte do que ficou estabelecido na AGE de 20/10/2007, informa aos Senhores 

Aeromodelistas em geral e aos Senhores Presidentes de Entidades e Clubes afiliados, a necessidade do 

atendimento, a partir de 01/11/2007, do que abaixo estabelece: 

 

1) – Implementação do Regimento Interno da COBRA, com o objetivo de simplificar os dispositivos 

estatutários; 

2) – Implementação de nova sistemática na organização dos Campeonatos Brasileiros com a criação  da 

Copa Brasil de Aeromodelismo, nas diversas modalidades, intercaladas (Copa Brasil) com os 

campeonatos brasileiros, com o mesmo status deles, a fim de que possam os aeromodelistas dispor 

todos os anos, dos benefícios disponibilizados pelo Ministério dos Esportes; 

3) – Independentemente de situação regular junto às Entidades e Clubes afiliados, poderão os 

aeromodelistas, através dos clubes, encaminharem sugestões, na forma de condução e organização 

das competições da COBRA. 

4) – As Entidades e Clubes afiliados, encaminharam à COBRA, até 30/11/2007, independente de 

regularidade de sua situação junto à COBRA, as sugestões que julgarem pertinentes, próprias ou 

apresentadas por qualquer aeromodelista, independentemente de clubes a que possam pertencer; 

5) – Os procedimentos determinados nos itens 3 e 4 do presente, tem por objetivo, angariar o maior 

número de sugestões possíveis, evitando assim, críticas e reclamações futuras que serão 

consideradas, antecipadamente, infundadas; 

6) – A partir de 01/11/2007, todos os aeromodelistas, entidades de classe e clubes, deverão atualizar 

pessoalmente seus cadastros, mediante preenchimento dos questionários: BRA (para aeromodelistas) 

e CLUBES (para as entidades e clubes) afiliados. A atualização prevista neste item, independe de 

regularizade de situação junto à COBRA. Todos devem providenciar o preenchimento para 

atualização de seus dados. 

 

 

 

 

      Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2007  

            NEULY NUNES CARDOSO 

        Presidente 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 


